
COMISSÃO DO TURISMO - CTUR

REQUERIMENTO Nº.           , DE 2021.
(Do Sr. Herculano Passos)

       Requer a realização de
Audiência Pública para debater
sobre  os  “Cruzeiros
Marítimos:  cenário  atual  e
perspectivas para o Brasil”.

Com fulcro no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro
a realização de Audiência Pública, no âmbito desta Comissão, para
debatermos sobre a atividade de cruzeiros marítimos, qual o cenário
atual,  em razão da pandemia, e quais são as perspectivas para a
retomada dos cruzeiros pela costa brasileira.

CONVIDADOS:

1. MINISTÉRIO DO TURISMO (MTUR)
Ministro de Estado: Sr. Gilson Machado Neto 

2. AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO 
TURISMO (EMBRATUR)
Presidente: Sr. Carlos Brito

3. SECRETARIA NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES 
AQUAVIÁRIOS (SNPTA)
Secretário: Sr. Diogo Piloni e Silva

4. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRUZEIROS MARÍTIMOS 
(CLIA BRASIL)
Presidente: Sr. Marco Ferraz

                                                                       JUSTIFICAÇÃO

Como vem sendo  propagado  amplamente,  o  setor  de  Turismo foi
drasticamente afetado em decorrência dos efeitos da pandemia. Não
é demais afirmar que os cruzeiros marítimos tiveram suas operações
totalmente  paralisadas  desde  abril  de  2020  interrompendo  a
temporada 2019/2020 de forma definitiva. Muito embora os navios *C
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de cruzeiros operem por um determinado período entre os portos no
país, este setor é objeto de intensa disputa entre os destinos mundo
a fora, e é imprescindível entendermos, pelos números e informações
que se pretende obter nesta audiência pública, a importância deste
segmento para o turismo, para a economia e para os destinos por
onde estes equipamentos aportam. Os navios escalam destinos que
muitas  vezes  os passageiros  não colocariam espontaneamente  em
seus roteiros e, ao conhecê-los, retornam para ali se hospedarem e
conhecerem  melhor  estes  locais,  propiciando,  portanto,  uma
degustação  de  cada  destino  aos  passageiros.  Para  que  possamos
aprofundar  um  pouco  mais  nossos  conhecimentos  sobre  esta
atividade,  proponho  a  realização  de  audiência  pública,  com
representantes do Executivo, para que tenhamos acesso à visão e ao
entendimento  destas  autoridades  sobre  o  setor  em  questão.  São
estas as considerações pelas quais peço a aquiescência e aprovação
deste requerimento.

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2021.

HERCULANO PASSOS
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	2. AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO TURISMO (EMBRATUR)

